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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL- CREA/PB 
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DELIBERAÇÃO nº 03/2019 

 

Processo Nº 1078605/2017 

Assunto: : Aprovação do Relatório da Comissão de Ética Profissional 

Interessado: : EDSON ALVES DA COSTA 

  

A Comissão de Ética Profissional do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA (PB), reunida em sua Sessão nº 05/2019, estando presentes os seus Membros: Eng. Civil 

Francisco Xavier Bandeira Ventura, Eng. de Minas Luis Eduardo de V. Chaves, Eng. Eletric. Luiz 

Valladão Ferreira, Eng. Mecânico Júlio Saraiva Torres Filho, Eng. de Minas Renan Guimarães de 

Azevedo, Eng. Civil Ronaldo Soares Gomes, apreciando o Processo Nº 1078605/2017, que trata sobre 

denúncia formulada por parte do Sr. EDSON ALVES DA COSTA em desfavor do Eng. Agrônomo 

Lyndenberg Patrício Félix de Figueiredo, em que o denunciante indaga se o Sr. Francisco Bezerra 

Barbosa, residente no Campo D’angola (localizado dentro da propriedade do denunciante) requereu 

autorização para construção de um muro e que em vistas da construção do muro, tudo por conta de um 

Laudo Técnico Topográfico, elaborado pelo referido Engenheiro Agrônomo (denunciado) em parceria 

com a Prefeitura Municipal de Puxinanã, e; considerando a necessidade de cumprir com o que 

determina a Resolução Nº 1.004/2003 do Confea, especificamente o § 1º do Art. 27, no que se refere a 

apreciação do Relatório da Comissão de Ética Profissional; considerando os termos do Relatório que 

aponta que o Profissional denunciado, durante o exercício profissional, não cometeu nenhuma infração 

ao Código de Ética Profissional, no que tange ao processo em análise. Assim sendo, a Comissão de 

Ética Profissional deste Conselho. 

 

DELIBEROU: 

 

 

1) Pela aprovação do Relatório emitido pela Comissão de Ética Profissional que é 

favorável à improcedência da denúncia; 

 

2) Deverá o referido Relatório ser encaminhado para a Câmara Especializada de 

Agronomia deste Conselho – CEAG, com objetivo de cumprir com o que determina o Art. 28 da a 

Resolução Nº 1.004/2003 do Confea. 

 

 

 

João Pessoa, 22 de abril de 2019. 

 

 

Eng. Civil Francisco Xavier Bandeira Ventura 

Coordenador da Comissão de Ética Profissional-Crea/PB 

(Documento assinado eletronicamente) 


